
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMÉRiCa BRASI Ll ENSE 

LEI N" 021/2003 

De 22 de outubro de 2003 

Altera dispositivo da Lei .Mw1icipal 
nO' 0451200 l. 

CLEfDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeüa do Município 
de Américo BrasiLiense, Esrado de São Paulo. de acordo COI11 o que aprovou él 

Câmara Municipal , em sessão ordinillia do dia 20 de outl.lbro do COITente llllO, 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - O pt1rágrafo UnI co, do artigo 2°, da Lei M.un1cipal nO 
451200 l, de 2 I de novembro de 2001. passa a vigorar com a seguinl"e redllção: 

"Art. 2° - ... ....... ........... .. ... ... ............... ..... .. ... ... .......... ..... ... .... .......... . . 

Parágrafo Único - A atualização da Unidade Fiscal do Município
UFtvL será efetuada de acordo com a variação do IPCA, apurado pelo IBGE, 
sendo que, abandonada a uti I ização do referido índice, serão utilizados outros 
indicadores disponiveis, fixados pelo Governo Federal para substitui-lo ." 

Art. 2° - Esta Lei enlTará em vigor na data de sua publicação. 
Alt. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Mmino", aos 22 d.ias do mês de outubro de 2003 
(dois mil e !Tês). 

23 (vinte e três). 


